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PORTARIA Nº 1168/GR/UFFS/2020 

 

Homologa Resultado de Estágio Probatório 

Docente 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores Docentes, a seguir 

relacionados, no Estágio Probatório a que estão submetidos desde o início do exercício no cargo 

de provimento efetivo: 

I - Cargo: Professor do Magistério Superior 
Servidor Siape Processo Vigência 

Aland Waldow 2421791 23205.002978/2018-42 26/09/2020 

Aline Massaroli 2419913 23205.002987/2018-33 14/09/2020 

Bibiana Callegaro Fortes 2351464 23205.004030/2017-41 06/12/2019 

Jaime Dias Rodrigues Junior 2424313 23205.002984/2018-08 28/09/2020 

Marcelo Moreno 2421784 23205.002979/2018-97 15/09/2020 

Marcelo Zeni 1675511 23205.002981/2018-66 26/09/2020 

Tiago Teixeira Simon 1483294 23205.002977/2018-06 26/09/2020 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 9 de outubro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm

